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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 

 

 

CONVOCAÇÃO: Fica convocada a candidata abaixo relacionada, para comparecer, no dia 05 
(Cinco) de dezembro de 2019 (quinta-feira) às 10:00hs (dez horas), à Secretaria 

Administrativa da Câmara Municipal de Sumaré, sita na Travessa 1° Centenário, 32 – Centro – 

Sumaré – SP, para tomar posse do seu respectivo cargo e consequentemente, dar início às suas 

funções. 

 

 

 

NOME RG: CARGO 

Geisa do Socorro 
Cavalcanti Vaz Mendes 

 

60.372.606 
 

Coordenador Acadêmico e 

Pedagógico   

 

 

 

Sumaré, 02 de dezembro de 2019 

 

 

 

WILLIAN SOUZA 
Presidente  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 
 
 

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os candidatos (as)  abaixo relacionados, para 

comparecerem ATÉ o dia 13 de dezembro de 2019, das 09h à 12:00 e das 14h às 16:30h, à 

Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Sumaré, sita na Travessa 1° Centenário, 32 – 

Centro – Sumaré – SP, para apresentar a documentação necessária ao provimento do cargo 

mencionado.  

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a exclusão do candidato da listagem de 

classificados do referido concurso público e a convocação do candidato subsequente: 

 

 
 

 
 

INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO - Ampla ou 
especial (PNE) ou cotista 

(negro) 
Roberto 

Rossini Borges 
246010816 Técnico Legislativo  25º Lugar (Ampla Concorrência) 

Eliziane 
Camila 

Pinheiro 

0246003846 Técnico Legislativo (a) 4º Lugar (PCD - Pessoas com 
Deficiência) 

 
 
 

Sumaré, 02 de dezembro de 2019 
 
 
 

WILLIAN SOUZA 
Presidente da C.M.S 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

 
 

CONVOCAÇÃO: Fica convocado o candidato abaixo relacionado, para comparecer ATÉ o dia 
13 de dezembro de 2019, das 09h à 12:00 e das 14h às 16:30h, à Secretaria Administrativa da 

Câmara Municipal de Sumaré, sita na Travessa 1° Centenário, 32 – Centro – Sumaré – SP, para 

apresentar a documentação necessária ao provimento do cargo mencionado.  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a exclusão do candidato da listagem de 

classificados do referido concurso público e a convocação do candidato (a) subsequente: 

 

 
NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO - Ampla ou 

especial (PNE) ou cotista 
(negro) 

Eldo dos 
Santos Oliveira 

Junior  

05469791 Procurador Jurídico  5º Lugar (Ampla Concorrência) 

 
 
 
 

Sumaré, 02 de dezembro de 2019 
 
 
 

WILLIAN SOUZA 
Presidente  
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Em atendimento à Lei nº 5736, de 12 de março de 2015, a Secretaria Municipal de 
Comunicação Social informa a localização dos equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade no Município de Sumaré. 

 

Equipamento Detector de Velocidade do Tipo Radar Fixo.  

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número 

de faixas 
Velocidade 

máxima 
Radar Fixo Avenida Rebouças, altura do nº 220. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida Minas Gerais, altura do nº 319. 2 50 Km/h 

Radar Fixo 
Avenida Júlio de Vasconcelos, Km 
0+270m. 4 

60 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 334 – Estrada Municipal Mineko Ito, 
altura nº 4.312. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 340 – Avenida Fuad Assef Maluf, 
altura do nº 1.870. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo Avenida Emilio Bosco, altura do nº 3.190. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida da Amizade, altura do nº 1.443. 2 50 Km/h 
 

 

Equipamento fiscalizador de avanço do sinal vermelho do semáforo e parada sobre 
a faixa de pedestres. 

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número de faixas 
Avanço 
semafórico Avenida Júlia Bufarah x Praça da República 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Avenida Ivo Trevisan, 
sentido Bairro/Centro 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida da Amizade, altura do n° 3.000 
(hospital), sentido Centro/Bairro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida Emílio Bosco x Rua São Matias 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Rua Marcelo Pedroni, 
sentido Bairro/Centro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida 3M x Praça Lions Club 2 
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Infraestrutura para equipamento Detector de Velocidade tipo Radar Fixo.  

▪ 01 unid. - Av. Rebouças, altura nº 3.438. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Rua Joaquim Ferreira Gomes, altura nº 373. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Avenida Américo R. dos Santos s/ nº.  – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Fuad Assef Maluf, SMR 340, altura nº. 1.660. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 421. – Velocidade 
50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 1.015. – 
Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Mineko Ito, SMR 334, km 0 + 480m. - Velocidade 50 
km/h 

▪ 01 unid. - Av. da Amizade s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. da Amizade, altura nº 1.420.- Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Olindo Biondo, SMR 377, Km 1 + 00m. – Velocidade 50 
km/h 

▪ 01 unid. - Av. Angelo Ôngaro, altura nº 1.142. – Velocidade 60 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Norma Marson Biondo, SMR 040, Km 5 + 200m. – 
Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Rua Marcelo Pedroni, altura nº 1.255. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Emilio Bosco, altura nº 2.500 – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Orlando Vedovello s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

 

 
José Aparecido Ribeiro Marin 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
 


